LEI N° 336, DE 22/06/71


Dispõe sobre pagamento de despesas do exercício anterior, abre crédito adicional especial e dá outras providências.


A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu, Prefeito Municipal de Timóteo, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até o montante de Cr$-492,77 (quatrocentos e noventa e dois cruzeiros e setenta e sete centavos).


§ Único – O Crédito refere-se a despesas realizadas no exercício de 1970, não apresentadas em tempo hábil e assim discriminadas:


I – Cr$-93,00 (Noventa e três cruzeiros) pagamento de bolsa de estudos de Elynis  Laine Moreira, devido ao Colégio São Francisco Xavier, de Ipatinga.


II – Cr$-399,77 (Trezentos e noventa e nove cruzeiros e setenta e sete centavos) pagamento de frete e carretos de material doado, às escolas existentes no Município pela C.N.A.E.


Art. 2° - Como recurso à abertura do Crédito Adicional Especial autorizado, o Executivo poderá cancelar a importância de Cr$-492,77 (Quatrocentos e noventa e dois cruzeiros e setenta e sete centavos) na seguinte rubrica orçamentária: 4.1.1.0.99 – Construção do Paço Municipal.


Art. 3° - O executivo baixará Decreto, regulamentando a aplicação do Crédito autorizado, classificando-o nas Funções e Unidades correspondentes.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 22 de junho de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

